
 

Consulta de Pautas e Atas no e-CAC 

O serviço Consulta de Pautas e Atas permite ao cidadão acompanhar a publicação de 

pautas publicadas no DOU e as atas de julgamentos realizados, de forma centralizada e 

transparente, por meio do e-CAC. 

A funcionalidade disponibiliza filtros que facilitam a localização das informações de 

interesse, conforme critérios definidos de período, processo, órgão julgador e parte 

envolvida. 

I - Acessar a “Consulta de Pautas e Atas” 

1 – Acessar ao e-CAC da RFB utilizando o login do GovBr 

2 – Clicar em “Legislação e Processos”  

 

3- Clicar em “Consultar Pautas e Atas” 

 

 

II - Consultar os processos de interesse 

Visualização automática de processos – opção “Meus Processos” 

Quando o contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado por procuração 

acessa o e-CAC por meio do Gov.br, os processos em que figure no contencioso  



 

 

administrativo são listados automaticamente, independentemente do preenchimento de 

critérios de pesquisa. 

Nesses casos, a tela de resultados já apresenta os processos vinculados ao usuário, 

permitindo a consulta direta às pautas e atas correspondentes. A utilização dos filtros 

permanece disponível para refinar ou delimitar os resultados apresentados. 

 

Como realizar a consulta 

A consulta também pode ser realizada de forma direcionada, por meio do preenchimento 

dos filtros disponíveis na tela: 

1. Período 

• Informe a data inicial e final da pesquisa. 

• O período sugerido é de 12 meses anteriores, acrescido do mês atual e de 2 meses 

futuros, conforme a finalidade da consulta. 

• A pesquisa é limitada a um intervalo máximo de 15 meses. 

 Importante: 

• Meses passados são utilizados na busca de pauta e ata de julgamento já realizado 

• Meses futuros são utilizados na busca de pauta (julgamento ainda não realizado). 

 

2. Número do processo, CPF ou CNPJ 

É possível pesquisar:  

• Pelo número do processo, ou 



 

• Pelo CPF ou CNPJ do interessado. 

Esses filtros podem ser combinados com os demais critérios da pesquisa. 

 

3. Órgão julgador e unidade 

• Caso necessário, selecione o órgão julgador (RFB ou CARF). 

• É possível ainda refinar a busca indicando a unidade de julgamento. 

Após o preenchimento dos filtros desejados, clique em Pesquisar. 

 

Resultados da pesquisa 

Os resultados são apresentados em formato de tabela, contendo, entre outras, as seguintes 

informações: 

• Número do processo 



 

• Órgão julgador 

• Turma ou colegiado 

• Interessado(s) 

• Tipo de reunião (síncrona ou assíncrona) 

• Período ou  data da reunião/sessão 

Na última coluna da listagem, estarão disponíveis os ícones para acesso à: 

• Pauta – quando se tratar de pauta de julgamento publicada no DOU; 

• Ata – quando o julgamento já tiver ocorrido. 

Basta clicar no respectivo ícone para visualizar o documento. 

 


